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Valdomiro Rodrigues de tima
iva: RS 10.000,00 dos recursos livres destinados a União Municipal das Associações de Pitanga

UNIMAP, para manutenção e custeio, via Subvenção Social.

Considerando que a entidade presta atendimentos a todas as entidades do Município, inclusive municí

vizinhos, dando suporte e assistência na manutenção destas.

Ju cat

E os recursos arrecadados serem insuficientes ra anteder a demanda financeira

Créditos orçamentários que serão aumentados:
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Classificação completa da despesa
(Órgão, Unidade, Função, Subfunção, Programa,

Projeto/Atividade/Operação Especial
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Créditos orçamentários que servirão de fonte para as emendas:

Classificação completa da despesa
(Órgão, Unidade, Função, Subfunção, Programa,

Projeto/Atividade/Operação Especial

Natureza da Despesa (até môOatiOade ou
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conforme a apresentação pelo Executivo)
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I 90.099.99.999.0090.9.003.
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Total Rs 10.000,00
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